
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA N° 166, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017.

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe

confere o art. 45, §1º, inciso III, da  Lei n.º 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017), e a

autorização constante no art. 4º, caput, inciso II, alínea “a”, item “1”, da Lei n.º 13.414, de 10 de

janeiro de 2017 (LOA 2017), resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n.º

13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar no

valor global de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) para atender à programação

constante do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem

de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 
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ANEXO I 

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROD
UTO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 200.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 200.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
200.000

S 1 1 90 0 100 200.000

0581 Defesa da Ordem Jurídica 1.700.000

Atividades

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 1.700.000
03 122 0581 20TP 0001 Pessoal Ativo da União - Nacional 1.700.000

F 1 1 90 0 100 1.700.000
TOTAL – FISCAL 1.700.000
TOTAL – SEGURIDADE 200.000
TOTAL - GERAL 1.900.000

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROD
UTO
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0581 Defesa da Ordem Jurídica 300.000

Atividades

03 122 0581 20TP Pessoal Ativo da União 300.000
03 122 0581 20TP 0053 Pessoal Ativo da União - No Distrito Federal 300.000

F 1 1 90 0 100 300.000
TOTAL – FISCAL 300.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ANEXO II 

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PROD
UTO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.200.000

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.200.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis -

Nacional
2.200.000

S 1 1 90 0 100 2.200.000
TOTAL – FISCAL 0
TOTAL – SEGURIDADE 2.200.000
TOTAL - GERAL 2.200.000


